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CONTRATO Nº 071/2014

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul,
entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Sr. Diogo Segabinazzi Siqueira, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE e de outro lado VINÍCIUS BRACHT MALAGUTTI - EPP, pessoa jurídica de direito
privado, sediado na Rua Mario Romanini, nº 451 E – Bairro Belvedere, na cidade de Chapecó, Estado
de Santa Catarina, CEP 89810-413, inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.344.795/0001-17, doravante
denominada simplesmente de CONTRATADA, fundamentados nas disposições do Decreto Municipal
nº 959, de 08 de agosto de 2013 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores
e tendo em vista o que consta do Edital nº 012/2014 – Pregão Presencial, resolvem celebrar o
presente contrato, mediante as cláusulas que seguem.

OBJETO

Cláusula Primeira:
Constitui objeto da presente licitação a aquisição de equipamentos e placas de orientação para a
instalação da Academia ao Ar Livre, conforme Convênio nº 258/2014, celebrado entre Fundação de
Esporte e Lazer do Rio Grande do Sul – FUNDERGS e a Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS.

ITEM QUANT.
(unidad

es)

ESPECIFICAÇÃO Valor Unitário
(R$)

Valor Total (R$)

01 01 Conjunto de equipamentos e placa indicativa
para formação de Academia ao Ar Livre,
conforme descrição nos subitens abaixo.

25.700,00 25.700,00

1.1

Multi exercitador com 06(seis) funções distintas. Fabricado com tubos de aço carbono
de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm ¾ x
3,00; ¾’ x 1,20;   oblongo de no mínimo  20mm x 48mm x 1,20mm. Barra redonda ¼’.
Chapas de aço carbono de no mínimo 9,52mm; 6,35mm; 4,75mm; 3mm; 1,90 mm; Barra
chata 3/16’ x 1 ¼’; 1/8’ x ¾’. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80
(60,30x49,22).
O equipamento deverá possuir pinos maciços, com rolamentos duplos, tratamento de
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível
colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha,
solda mig, bucha acetal, chumbador parabout de no mínimo 3/8’, parafusos zincados,
arruelas e porcas fixadoras; tampão em embutido externo de metal de 2’ ¼ com
acabamento esférico, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado e paralelo a
parede externa do tubo. Tubo único com redução de diâmetro, eliminando emendas de
solda, na pegada de mão.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionada nas cores vermelho e verde.

1.2 Alongador com três alturas conjugado.
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm;
1’ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Barras chatas de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. Chapas de aço
carbono de no mínimo 4,75 mm para ponto reforço da estrutura e 3 mm para fixação do
conjunto do volante. O equipamento deverá conter pinos maciços, tratamento de superfície
a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador com flange de no mínimo
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230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e
arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’.
Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico
acompanhando a dimensão externa do tubo, parafusos zincados, arruelas e porcas
fixadoras.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.3

Surf duplo conjugado. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75
mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm. Tubo em aço carbono trefilado SCHEDULE
80 (73 mm x 58,98 mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75mm para reforço da
estrutura e 1,90 mm para apoio de pé. O equipamento deverá conter pinos maciços,
rolamentos duplos, tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina
de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda
mig, chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de
fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de
ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras.
Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½’ com acabamento
esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado
e/ou emborrachado.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.4

Pressão de pernas triplo conjugado. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo
4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75; 2’ x 2 mm; 2’ x 3 mm; Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75
mm para reforço de estrutura do equipamento e 2 mm para banco e encosto com
dimensões de 335 mm x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Tubo de aço
carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30 mm x 49,22 mm).
O equipamento deve conter pinos maciços, rolamentos duplos, tratamento de superfície a
base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com
sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53mm x
30mm), solda mig, Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com
parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo
5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e
porcas fixadoras; tampão embutido externo em metal de 2’, tampão embutido interno em
plástico injetado de no mínimo 3’ ½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a
dimensão externa do tubo, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.5

Rotação diagonal dupla – aparelho triplo conjugado. Fabricado com tubos de aço
carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado
redondo DIN (55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 3 mm para reforço
de estrutura. O equipamento deverá conter pinos maciços, rolamentos duplos, tratamento
de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível
colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange
de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no
mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de
no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido externo
em metal de 2’ ¼ e tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½’,
ambos com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo.
Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033
95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13

http://www.santatereza.rs.gov.br

1.6

Rotação vertical – aparelho triplo conjugado. Fabricado com tubos de aço carbono de
no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo DIN
(55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 3 mm para reforço de estrutura. O
equipamento deve conter pinos maciços, rolamentos duplos, tratamento de superfície a
base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no mínimo
230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e
arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’,
parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido externo em metal de 2’
¼ e tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½’, ambos com
acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em
plástico injetado e/ou emborrachado.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.7

Placa de orientação de uso. Fabricada com tubo de aço carbono de no mínimo 3’ x 1,50;
2’ x 1,50 mm, Chapa de aço carbono de no mínimo 0,90 mm; 4,75 mm. Com tratamento de
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível
colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, parafusos zincados e
arruelas fixadoras, orifícios para a fixação do equipamento de no mínimo 37 cm abaixo do
concreto; Tampão embutido externo em metal de 3’.  adesivada frente e verso e a
logomarca da empresa. Resistente às ações climáticas, confeccionada nas cores vermelho
e verde.

1.8

Abdominal individual. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo3’ ½ x 3,75 mm;
 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm. Oblongo de no mínimo 20 mm x 48 mm x.1,20
mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’.
Chumbador com flange de no mínimo 23,0 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de
fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de
ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Tampão embutido interno em plástico injetado de
no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Deve conter tratamento de superfície a base de
fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível coloridocom sistema de
deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou
emborrachados.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.9

Abdominal duplo. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x
2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm. Oblongo de no mínimo 20 mm x 48 mm x.1,20 mm.
Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’.
Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de
fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de
ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Tampão embutido interno em plástico injetado de
no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Deve conter tratamento de superfície a base de
fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível coloridocom sistema de
deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou
emborrachados.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.10 Bicicleta dupla. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo2’ ½ x 2 mm; 2’ x 3
mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm para ponto de fixação do
equipamento e 2 mm para banco e encosto com dimensões de 335 mm x 315 mm e
estampados com bordas arredondadas. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’.
Parafusos e porcas de fixação zincadas.  Tampão embutido interno em plástico injetado de
no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo.
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Deve conter tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de
poliester termo-endurecível coloridocom sistema de deposição de pó eletrostático, solda
mig, conjunto de pé de vela de ferro e/ou alumínio rolamentado padrão com pedal de
plástico e/ou alumínio.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.11

Cadeira bike individual. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo2’ ½ x 2 mm;
2’ x 2 mm; 1 ½’ x 1,50 mm. Tubo oblongo de no mínimo 20mm x 48 mm x 1,20 mm.
Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’.
Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de
no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico. O equipamento deve conter tratamento de
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível
colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, conjunto de pé de vela de
ferro e/ou alumínio rolamentado padrão com pedal de plástico e/ou alumínio.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.12

Cadeira bike dupla. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2
mm; 1 ½’ x 1,50 mm. Tubo oblongo de no mínimo 20mm x 48 mm x 1,20 mm. Chapas de
aço carbono com no mínimo 4,75mm. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’. Parafusos e
porcas de fixação zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’
½ com acabamento esférico. O equipamento deve conter tratamento de superfície a base
de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível coloridocom sistema
de deposição de pó eletrostático, solda mig, conjunto de pé de vela de ferro e/ou alumínio
rolamentado padrão com pedal de plástico e/ou alumínio.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.13

Peitoral duplo. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75
mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1 ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 2
mm e 4,75mm. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1’ ¼. Tampão embutido interno em
plástico injetado de no mínimo 2’ e 3’ ½ com acabamento esférico. Chumbador com flange
de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no
mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de
no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação zincadas. Deve conter tratamento de
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível
coloridocom sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico
injetado e/ou emborrachados e batentes redondos de borracha (53mm x 30mm); corte a
laser.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.14

Puxador duplo. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo4’ x 3 mm; 3’ ½ x
3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo
2 mm; 4,75mm. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1’ ¼. Tampão em plástico injetado de no
mínimo no mínimo 2’ e 3’ ½. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a
laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no
mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de
fixação zincadas. Batentes redondos de borracha (53 mm x 30 mm), com tratamento de
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível
coloridocom sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico
injetado e/ou emborrachados.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.
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1.15

Jogo de barras. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 1’
½ x 3 mm; 1 ½ x 1,50 mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 4,75mm. Barra.
Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de
fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no mínimo 5/8”, hastes de
ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de fixação zincadas. Tampão
embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. O
equipamento deve ter tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de
resina de poliester termo-endurecível coloridocom sistema de deposição de pó eletrostático,
solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.16

Elíptico individual. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo3’ ½ x 3,75 mm; 2’
½ x 2 mm; 2’ x 2 mm 1’ ½ x 3 mm; 1 ½ x 1,50 mm; 1’ x 2mm. Chapas de aço carbono com
no mínimo 1,90 mm; 4,75mm; Metalão de no mínimo 30mm x 50mm x 2mm. Barra chata
de no mínimo 3/16’ x 1’ ¼. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’
½ com acabamento esférico. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a
laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8” x 1 ¼” e arruela zincada de no
mínimo 5/8”, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8". Parafusos e porcas de
fixação zincadas. Deve conter pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos);
tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester
termo-endurecível coloridocom sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig,
acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.17

Elíptico duplo. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm
1’ ½ x 3 mm;  1 ½  x 1,50 mm; 1’ x 2mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 1,90 mm;
4,75mm; Metalão de no mínimo 30mm x 50mm x 2mm. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1’
¼ . Chumbador parabout de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em plástico injetado
de no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico. Parafusos e porcas de fixação zincadas.
Com pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos); tratamento de superfície a
base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível coloridocom
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, acabamentos em plástico injetado e/ou
emborrachados.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.18

Esqui triplo conjugado. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm;
1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1.50 mm; 1’ x 2,00 mm. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm
SCHEDULE 80 (60,30x49,22).
Metalão de no mínimo 30 mm x 50 mm x 2 mm, Chapa de aço carbono de no mínimo 4.75
mm para ponto de fixação do equipamento e 1,9 mm para chapa de apoio de pé. Barra
chata de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos
duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester
termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes
redondos de borracha flexível (53mm x 30mm), solda mig, bucha acetal,  chumbador
parabout de no mínimo 3/8’ x 2’ ½, parafusos zincados e porcas fixadoras; Tampão
embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico
acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou
emborrachado.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às
ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

1.19 Simulador de remo. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ x 2 mm; 1’ ½ x
3 mm. Barra chata 3/16’ x 1 ¼’. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80
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(60,30x49,22).
Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75mm para ponto de fixação do equipamento e 2
mm para banco e encosto com dimensões de 335 mm x 315 mm e estampados com
bordas arredondadas. Utiliza-se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos),
tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester
termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes
redondos de borracha flexível (53mm x 30mm), solda mig, chumbador parabout de no
mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos zincados, bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras. Tampão
embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ com acabamento esférico
acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou
emborrachado. Tubo único com redução de diâmetro, eliminando emendas de solda, na
pegada de mão.
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante. Resistente às

ações climáticas, confeccionado nas cores vermelho e verde.

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Cláusula Segunda:
Pelo fornecimento do objeto mencionado na Cláusula Primeira, a CONTRATADA receberá o valor de
R$ 25.700,00 (vinte e cinco mil e setecentos reais).

O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do bem, conforme liberação dos
recursos da FUNDERGS – Convênio nº 258/2014, por intermédio da Secretaria da Fazenda do
Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação
do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Terceira:
As despesas oriundas do presente Contrato serão contabilizadas na dotação orçamentária descrita a
seguir:

0706– Secretaria Educação, Cultura, Desporto e Lazer
27.812.0027.1.046 – Aquisição de Equipamentos Academia ao Ar Livre
(1868) 3449052 – Equipamentos e Material Permanente

0706 – Secretaria Educação, Cultura, Desporto e Lazer
27.812.0027.1.046 - Aquisição de Equipamentos Academia ao Ar Livre
(1867) 3449052 – Equipamentos e Material Permanente

DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO
Cláusula Quarta:
 O objeto deverá ser entregue no Município, no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a partir da
assinatura do contrato.

DA VIGÊNCIA
Cláusula Quinta:
O prazo de vigência do presente contrato é de 35 (trinta e cinco) dias, a contar da data da assinatura.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula Sexta:
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) entregar os equipamentos conforme especificações descritas no objeto e dentro do prazo
estabelecido, notificando a data e horário da entrega com antecedência de 1 (um) dia, observando,
por ocasião da entrega que os equipamentos deverão conter a estrutura em aço de carbono com
pintura eletrostática nas cores verde e vermelho e laudo técnico de ergonomia e biomecânica dos
equipamentos certificado por profissional qualificado para tanto;
b) propiciar garantia dos equipamentos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, conforme o disposto
no Edital:
* A garantia deve ser prestada por agente credenciado do fabricante;
* O prazo de garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento não poderá ser inferior a 1  ano,
contado da data do recebimento definitivo do objeto pela Administração.
* Todos os custos envolvendo a prestação da garantia, desde retirada do objeto nas dependências da
Administração até a sua devolução para a mesma, serão suportados pela CONTRATADA.
* A garantia deve ser prestada num prazo máximo de 15 (quinze) dias da notificação e o objeto deve
ser retirado num prazo máximo de 05 (cinco) dias da notificação. Estes prazos poderão ser
prorrogados uma vez, por iguais períodos, a requerimento da CONTRATADA, desde que apresente
justificativa e esta seja aceita pela Administração.
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA a
seus empregados;
d) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
e) apresentar durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, Certidões
Negativas de Regularidade com INSS e FGTS;
f) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
Cláusula Sétima:
O CONTRATANTE obriga-se a:
a) efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste.
b) propiciar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.

DA RESCISÃO
Cláusula Oitava:
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos nos incisos I a XII, do art. 78,
da Lei nº 8.666/93;
b) indenização sem culpa da CONTRATADA, conforme estabelece § 2º, do art. 79, da Lei Federal nº
8.666/93;
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, a qualquer momento, não cabendo indenização a
qualquer das partes, resguardado o interesse público;
d) judicialmente, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor correspondente aos serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. 

DAS PENALIDADES
Cláusula Nona:
A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades,
garantido o direito de ampla defesa:
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a) advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja
concorrido.
b) multas sobre o valor total do contrato atualizado:
- de 3% (três por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação
pertinente.
- de 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em
desacordo e negligência na execução dos serviços contratados.
c) suspensão do direito de contratar com o Executivo pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese de
reiterado descumprimento das obrigações contratuais.
d) declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.
Na aplicação das penalidades prevista neste contrato, o Município considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput",
da Lei nº 8.666/93.

DO FORO
Cláusula Décima:
Fica eleito o Foro da cidade de Bento Gonçalves, para a solução de quaisquer litígios e ações
decorrentes do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

 Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular
exarado em três vias de igual teor e forma, assinadas pelas partes contratantes com o visto da
Procuradoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.

Santa Tereza (RS), 22 de julho de 2014.

           Município de Santa Tereza/RS. VINÍCIUS BRACHT MALAGUTTI-EPP
             Diogo Segabinazzi Siqueira                                                CONTRATADA
                   Prefeito Municipal

CONTRATANTE                                                 

Aprovado:                   

Assessor Jurídico

Testemunhas:

_________________________
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_________________________


